
           

 

 

 

 

 

LEI Nº 1501, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013. 

Gabinete do Prefeito 

 

 

“Incluir Programas de Governo, Descrição dos 

Objetivos do Programa e Ações no ANEXO I 

do PLANO PLURIANUAL ANUAL 2014/2017 

e dá outras providências”. 

 

 
CLAUDIO AFONSO ALFLEN,  Prefeito Municipal de Victor Graeff/RS, no uso de 

suas atribuições legais. Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu 

Sanciono e publico a seguinte LEI: 

 

 

            Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Programa de 

Governo, Descrição dos Objetivos do Programa e Ações no ANEXO I do Plano 

Plurianual Anual 2014/2017 - Lei nº ---/2013, como segue abaixo: 

 

            Inclui Ação no Órgão 01 – CÂMARA MUNICIPAL – Unidade - Gestão 

Legislativa e Parlamentar – Programa 0137 – Auxilio Alimentação ao Servidor 

Municipal: 

    

 Ação: 

       2.116 

 

            Descrição da Ação: 

    Manutenção do Auxilio Alimentação aos Servidores do Poder Legislativo 

 

 Inclui Ação no Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – Unidade – SMSAS e Orgãos Subordinados – Programa 

0122 – Atendimento Ambulatorial de Urgência e Enfermaria: 

 

            Ação: 

        2.162   

      

            Descrição da Ação: 

    HPP - Hospital de Pequeno Porte 

 



           Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR 

GRAEFF RS, aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2013. 

             

                        

 

 

 

 

 

 

 
                        CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 

                                 Prefeito Municipal  

   

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 

MARIO ANTONIO MARTINI 

Secretário Munic. de Administração e Fazenda 

 

 

 


